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Senhor Presidente, 

indico ao Senhor Chefe do Executivo, se digne Sua Excelência 
interceder junto à secretaria competente, quanto à possibilidade de criação do 
Hemocentro Móvel, neste Município. 

Plenário Vereador Wagih Sa les Nemer 

LEANDRINHO DANTAS 
Vereador 

JUSTIFICATIVA 

fevereiro de 2024. 

Carr. Jra Municipal d e i 
A Secretaria Legislativa para enclar contorn,a c.T_L. pro. 
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Justifico a presente propositura considerando que es e vereador 
percebeu a necessidade de criação de um "Hemocentro Móvel", no intuito de 
incentivar a doação de sangue e facilitar a vida dos doadores evitando a 
locomoção até o banco de sangue convencionais. Sabemos da necessidade de 
incentivar a doação, visto que os estoques estão frequentemente com baixos 
níveis de sangue. 

0 ideal é que o Hemocentro Móvel seja levado até empresas, 
faculdades, pragas, shoppings e diversos outros locais. 
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